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 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA 
E MUNICÍPIO DE ALCANENA

Contrato n.º 628/2014

Contrato -programa relativo ao financiamento do Programa 
de Generalização do Fornecimento de Refeições Escolares 

aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Ano letivo de 2013 -2014

O Regulamento de Acesso ao Financiamento do Programa de Ge-
neralização do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 
1.º Ciclo do Ensino Básico, aprovado pelo Despacho n.º 18987/2009, 
de 6 de agosto, publicado no Diário da República, n.º 158, de 17 de 
agosto, de acordo com o previsto no n.º 2 do seu artigo 4.º, prevê a 
atualização anual do valor da comparticipação do Ministério da Edu-
cação e Ciência.

Considerando que a Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares 
sucede, nas atribuições, à Direção Regional de Educação de Lisboa e 
Vale do Tejo, conforme disposto na alínea c) do artigo 12.º do Decreto-
-Lei n.º 266 -F/2012, de 31 de dezembro, procede -se nesta adenda à 
atualização do primeiro outorgante.

Adenda
Entre:

Primeiro outorgante: Direção -Geral dos Estabelecimentos Escola-
res, com o número de identificação de pessoa coletiva n.º 600086020, 
representada por João Manuel Tavares Passarinho, Delegado Regional 
de Educação da Região de Lisboa e Vale do Tejo, adiante designado 
como primeiro outorgante; e

Segundo outorgante: Município de Alcanena com o número de pes-
soa coletiva n.º 500745773 representado por Fernanda Maria Pereira 
Asseiceira, Presidente da Câmara, adiante designado como segundo 
outorgante;

é celebrada a presente adenda ao Contrato do Programa de Generalização 
do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do 
Ensino Básico, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao 
financiamento deste Programa, aprovado pelo Despacho n.º 22251/2005, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 205, de 25 de outubro, 
bem como pelo artigo 4.º do Despacho n.º 18987/2009 de 6 de agosto, 
publicado no Diário da República, n.º 158, de 17 de agosto e, ainda, 
pela cláusula seguinte.

 MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE, EMPREGO 
E SEGURANÇA SOCIAL

Instituto de Gestão Financeira 
da Segurança Social, I. P.

Deliberação (extrato) n.º 2356/2014
Pela Deliberação do Conselho Diretivo de 20/11/2014, exarado sob a 

Ata n.º 47/2014, e com efeitos a 24 de novembro de 2014, foi determi-
nada a cessação da nomeação, em regime de substituição, da licenciada 
Ana Margarida Magalhães Vasques, a pedido da própria, do cargo de 
Diretora do Departamento de Património Imobiliário do Instituto de 
Gestão Financeira da Segurança Social, I. P., bem como a cessação do 
vínculo de emprego público, igualmente a pedido da própria.

10 de dezembro de 2014. — Pelo Conselho Diretivo, o Presidente, 
Rui Filipe de Moura Gomes.

208298502 

 Instituto da Segurança Social, I. P.

Despacho (extrato) n.º 15501/2014
Por meu despacho de 31 de outubro de 2014, e ao abrigo da alínea d) 

do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, 20 de junho, torna -se público 
que, Teresa Moedas Godinho Moutinho, categoria e carreira de Assistente 
Operacional, com remuneração entre o nível 5.º e 6.º da Tabela Remu-
neratória Única, cessou o contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado com o Instituto de Segurança Social, IP.

31 -10 -2014. — O Vogal do Conselho Diretivo, Luís Monteiro.
208299378 

 Despacho (extrato) n.º 15502/2014
Por meu despacho de 05 de dezembro de 2014, e ao abrigo da alínea d) 

do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, 20 de junho, torna -se público 
que, Elsa Marlene da Costa Castro, categoria e carreira da Técnica 
Superior, com o 2.º nível da remuneração da Tabela Remuneratória 
Única, cessou o contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado com o Instituto de Segurança Social, IP.

09 -12 -2014. — O Vogal do Conselho Diretivo, Luís Monteiro.
208299353 

Cláusula única

A cláusula 3.ª do contrato -programa, no contexto do ano letivo de 
2013 -2014, passa a ter a seguinte redação:

«Comparticipação financeira

1 — O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio finan-
ceiro ao segundo outorgante através duma comparticipação corres-
pondente a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo 
aluno de acordo com a legislação em vigor, no valor de € 0,16 por 
aluno, num universo previsto de 357 alunos abrangidos, prevendo -se 
o valor máximo de financiamento de € 10 281,60.

2 — O segundo outorgante compromete -se a registar trimestral-
mente na aplicação informática disponibilizada pelo primeiro outor-
gante o número de refeições efetivamente servidas, por escola e por 
escalão, que servirá de base ao cálculo da comparticipação efetiva.

3 — A transferência da verba referida na cláusula anterior efetua -se 
conforme estabelecido na 4.ª cláusula do Contrato Programa, em três 
prestações, sendo calculado o valor da 1.ª e da 2.ª por estimativa do 
número de refeições servidas e calculado o valor da 3.ª prestação a 
partir da comparticipação por refeição inerente ao número total de 
refeições servidas no ano letivo, abatido dos valores transferidos nas 
prestações anteriores.»

18 de março de 2014. — Pelo Primeiro outorgante, o Delegado Re-
gional de Educação da Região de Lisboa e Vale do Tejo, João Manuel 
Tavares Passarinho. — Pelo Segundo outorgante, a Presidente da Câ-
mara Municipal de Alcanena, Fernanda Maria Pereira Asseiceira.

208305613 

 Aviso n.º 14304/2014
Por Despacho de 22 de abril de 2014 da Diretora do Agrupamento de 

Escolas Vasco Santana, Odivelas e nos termos do n.º 2, artigo 24.º, do 
Decreto -Lei n.º 75/2008 de 22 de abril, republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 137 /2012 de 02 de julho, foram nomeados:

1) Para o cargo de Subdiretor:

Rui Paulo dos Santos Cameira, professor do grupo de recrutamen to 230.

2) Para o cargo de Adjuntos da Direção:

Nuno Jesus Carrufa Candeias, professor do grupo recrutamento 500.
Paula Maria Matias Alves Dias, professora do grupo de recrutamento 110.

11 de dezembro de 2014. — A Diretora, Maria de Fátima Alcarpe 
Valente da Silva.

208297871 

Maria de Fátima Alcarpe Valente da Silva, com a consequente tomada 
de posse em reunião realizada no dia 22 de abril de 2014, conforme o 
previsto no ponto 1 do artigo 24.º do mesmo diploma.

11 de dezembro de 2014. — A Presidente do Conselho Geral, Maria 
José Damião.

208297806 


